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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015 (PMRC) 

PROCESSO Nº 074 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas de 10 de Abril de 2015, na Sala 

de Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, na 
cidade de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

objetivando a possível contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material e 
execução de serviço de pavimentação poliédrica, de 
1,8 Km, na Rodovia Municipal 400 – Francisco 
Paladino, nos termos do Contrato de Repasse OGU nº 
797164/2013 – Ministério do Turismo / Caixa – 
Programa Turismo com a Secretaria Municipal de 
Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer, deste 
município de Ribeirão Claro, conforme descrição no 
Edital de Tomada de Preços nº 009/2015 (PMRC) e 
seus anexos. 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 25 de Março de 2015 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 20 de Março de 2015. 
 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2015 (PMRC) 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 06 de Abril de 2015, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível aquisição de 02 (dois) freezers horizontais, 
para uso no resfriamento de leite no Pasteurizador 
Municipal, pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, conforme descrição 
no Edital de Pregão Presencial nº 022/2015 (PMRC) e 
seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 24 de Março de 2015 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 23 de Março de 2015. 

 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2015 (PMRC) 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 07 de Abril de 2015, na 

Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a possível aquisição de Kit’s Natalidade, a serem 
distribuídos aos beneficiários do Auxílio Natalidade 
em atendimento à Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS - Lei nº 8.742/93, alterada pela Lei nº 12.435/11) 
e Lei Municipal nº 1.087/2014, conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 023/2015 (PMRC) e 
seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 

Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
Fabio Oliveira de Lucca 

Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 

Departamento de Recursos Computacionais - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 

Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com
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supramencionado a partir do dia 24 de Março de 2015 no 
horário comercial, e, solicitada mediante Requerimento 
pelo E-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 23 de Março de 2015. 

 
 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 

Por erro de digitação, o Extrato de Contrato nº 
037/2015 - (PMRC), publicado às fls. 07, da Edição nº 
207, do Jornal Gazeta do Norte Pioneiro, datado de 21 de 
Março de 2015, apresentou um equívoco quanto à 
descrição da vigência, de modo que 

 
onde se lê “VIGÊNCIA: 23 de Março de 2015 a 

22 de Julho de 2015” 
lê-se “VIGÊNCIA: 23 de Março de 2015 a 22 de 

Agosto de 2015” 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
 

Ribeirão Claro, 23 de Março de 2015 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS. 

 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL N. º 001/2015, 

DE 11 DE MARÇO 2015. 
 

  O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
  Resolve: 
 

  Designar os servidores municipais a 
seguir identificados, para compor, sob a presidência do 
primeiro, a Comissão de Processo Seletivo responsável 

pela condução administrativa, elaboração e correção das 
provas do Processo Seletivo Público n. º 001/2015, 
realizado para a seleção de estagiários: 
 

 Fábio Oliveira de Lucca - Presidente 

 Cleuza Molini Ormeneze – Membro 

 Tatiana Paschoal Chagas - Membro 
 

O Processo Seletivo reger-se-á pelas 
disposições específicas do respectivo edital, cabendo à 
Comissão de que trata o caput do art. 1º, decidir sobre os 
casos eventualmente omissos e análise em conjunto com 
a Procuradoria Jurídica do município, de recursos 
apresentados tempestivamente. 
 

  Publique-se e arquive-se. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de março de 
2015. 
 
 
 

Geraldo Mauricio Araújo 
Prefeito Municipal 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS. 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL N. º 001/2015, DE 11 DE MARÇO 2015. 

 

O Prefeito Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

Resolve: 
 
I – HOMOLOGAR, de acordo com a relação circunstanciada abaixo, após verificação de regularidade, 

todas as inscrições ao Processo Seletivo aberto para seleção de estagiários, conforme Edital n. º 001/2015, cujo extrato foi 
publicado em 12 de março de 2015, às fls. 06 do caderno Editais da edição n. º 200 do Jornal Gazeta do Norte Pioneiro: 

 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 

Candidato (a) RG 

LEONARDO SALVALAGGIO DA SILVA 10.824.345-7/PR 

TAIS FERREIRA DE OLIVEIRA 10.791.613-0/PR 

TIAGO DA SILVA 9.727.753-2/PR 

ARQUITETURA 

AMANDA BRAMBILA DA SILVA 9.838.317-4/PR 

PRISCILLA FERNANDA MOREIRA 8.193.946-2/PR 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

BEATRIZ DOS SANTOS FOGAÇA 49.597.380-4/SP 

GABRIELA RODRIGUES BRAMBILLA 12.441.661-2/PR 

JESSICA NEIA DA SILVA 10.226.444-4/PR 

JOÃO VITOR ZANSAVIO BARBOSA 38.576.011-5/SP 

KAROLINE DA SILVA SILVERIO 10.784.676-0/PR 

THADEU MOGHARBEL MINGHINI 10.243.644-0/PR 

ENGENHARIA CIVIL 

GABRIEL MARTINS PEREIRA GIROLDO 10.824.355-4/PR 

GISELE GONÇALVES DIAS DE PAULA 10.514.849-6/PR 

LUCAS SCREPANTE MARQUES 12.319.556-6/PR 

MAIRA ANTUNES DA SILVA 39.257.665-X/SP 

MANOEL LAZARO DA SILVA 41.067.091-0/SP 

MARCOS VINICIUS DAVID MIO 9.820.897-6/PR 

TALITA FERNANDA DA SILVA PRAITO 10.438.562-1/PR 

TATIANY RODRIGUES 10.909.016-6/PR 

VITORIA ALVES DOS SANTOS 13.966.522-8/PR 

MATEMÁTICA 

ELIANA CARVALHO DE OLIVEIRA BARBOSA 7.188.525-9/PR 

GUILHERME ZENO REWAY 12.516.475-7/PR 

PEDAGOGIA 

ALINE DE ALMEIDA 12.305.516-0/PR 

AMANDA CRISTNA DE OLIVEIRA MOTA 13.552.511-1/PR 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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CARINA MORAIS LOPES 9.881.686-0/PR 

CLEIDE NAZIRA MARQUES DE CASTRO 8.096.520-6/PR 

GUSTAVO LOPES BATISTA 13.038.750-0/PR 

JOSIENE ROSA DE OLIVEIRA 5.714.738-5/PR 

JULIANA BRUNA EUZÉBIO 12.370.444-4/PR 

MARCELA GIROLDO 9.295.974-0/PR 

MARIA TEREZA DA SILVA 12.435.693-8/PR 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

ADRIANO JUNIOR BARBATO COSTA DA SILVA 50.512.771-4/SP 

MATHEUS HENRIQUE LOURENÇO LANG 2.041.701-2/MT 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

VICTORIO APARECIDO ZANSAVIO PEREIRA 12.487.891-8 

TÉCNICO EM MAGISTÉRIO 

AMANDA APARECIDA RODRIGUES 13.720.480-0/PR 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA DA MOTA 13.722.381-3/PR 

ANA CAROLINA LOPES DA SILVA 13.604.831-7/PR 

ANA INES PEREIRA 9.770.861-4/PR 

ANA JULIA CIRELLI DE AZEVEDO SILVA 14.006.608-7/PR 

ANDRESSA FERREIRA DA SILVA 13.742.149-6/PR 

BEATRIZ CAVALIERI MARCHETI 13.810.853-8/PR 

BEATRIZ MARIA DE FREITAS ZIROLDO 13.715.136-7/PR 

BIANCA CRISTINA BELTRAMO GOBBO 13.730.062-1/PR 

CAROLINE SANTOS DE OLIVEIRA 14.185.412-7/PR 

CLÁRIS CRISTINA SILVA 111.467.659-40 

DARA CRISTINA RAMOS 13.450.215-0/PR 

DIELIN TATIANE DA SILVA 13.611.000-4/PR 

FABIANA FERREIRA CARDOSO DE OLIVEIRA 119.437.789-06 

GABRIELA JORGE DENOBE 12.661.210-9/PR 

GABRIELA TEODORO DE OLIVEIRA 14.230.786-3/PR 

GABRIELLI RODRIGUES DA CRUZ 13.696.777-0/PR 

GRAZIELA ROBERTA DA SILVA 13.058.893-0/PR 

INGRID MAIARA CAMARGO DOS SANTOS 068.211.739-07 

ISADORA MARIA AZEVEDO RODRIGUES DA ROSA FONSECA NEIA 079.555.239-46 

JANAINA LIMA FABIANI 12.902.741-0/PR 

JAQUELINE ROBERTA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 13.974.005-0/PR 

JENNIFER DELGADO FERREIRA 13.644.355-0/PR 

LARISSA PEDRÃO VICTALI 52.242.382-6/SP 

MAISA ELPIDIO 13.438.395-0/PR 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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MARCELO AUGUSTO DA SILVA 13.476.205-5/PR 

MARIA CAROLINA DE GODOY 54.619.784-X/SP 

MARIA EDUARDA DIAS 14.326.917-5/PR 

MARIA EDUARDA PINHEIRO GOMES DA SILVA 14.006.695-8/PR 

MARIA ELPIDIO DA SILVA 13.438.330-5/PR 

MARIANA APARECIDA MARTINS 13.253.718-6/PR 

MARIA ISRAELAINE VITORIANO DE OLIVEIRA LOPES 14.003.572-6/PR 

MILENA PINHEIRO GOMES DA SILVA 14.006.658-3/PR 

PALOMA DE MORAES MESSIAS 54.824.931-3/SP 

RHAIZA THAYNA SOARES BENTO 57.257.321-2/SP 

SABRINA APARECIDA BELTRAMO GOBBO 13.729.316-1/PR 

SAMANTHA ROBERTA DOS SANTOS 12.422.807-7/PR 

THAIS DA SILVA RODRIGUES 13.697.722-9/PR 

THALIA CRISTINA SERAFIM DE CAMPOS 13.654.526-4/PR 

 
II – Convocar, todos os candidatos para as provas que serão realizadas no dia 29 de março de 2015, na 

Escola Municipal Correia Defreitas, localizada na Praça Maria Ignez Bonadé Leonel, 486, neste município. As provas terão 
início às 09h00m (nove horas) e a sua duração será de no máximo 2h00 (duas horas), já incluso o tempo para 

preenchimento para a folha de respostas. 
III – Fica revogado o item 3.8 do Edital de Processo Seletivo n. º 001/2015, de 11 de março de 2015. 
IV - O candidato deverá comparecer no local de realização das provas com antecedência de 30 

(trinta) minutos, munido do documento de identidade, caneta esferográfica de cor azul ou preta, lápis e borracha. 

IV – Publique-se e arquive-se. 
 
Edifício da Prefeitura de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

    GERALDO MAURICIO ARAUJO                 FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
           PREFEITO MUNICIPAL     SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 001/2015 (PMRC) 
PROCESSO Nº 45 

 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e 
eventuais interessados, que HOMOLOGOU o julgamento da Comissão Especial de Leilão, realizado no dia 16 de Março de 
2015 (Abertura e Julgamento), para seleção de proposta visando a venda de materiais recicláveis, provenientes da Usina 
de Triagem e Compostagem de resíduos sólidos domiciliares deste município, ficando assim ADJUDICADO o Leilão 

Público, em favor do proponente T & R Recicláveis LTDA - ME (CNPJ: 18.350.693/0001-08), por ter satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 

Item Produto/Material Qtd (Kg) Vlr Uni (R$) Vlr Total (R$) 

01 Alumínio panela 189 3,00 567,00 

02 Alumínio perfil 186 3,00 558,00 

03 Alumínio latinha 625 0,33 2.359,50 

04 Injeção 7.150 0,05 495,00 

05 Papel misto 9.900 0,25 5.225,00 

06 Papelão 20.900 0,95 2.926,00 

07 Pead cristal 3.080 0,85 3.272,50 

08 Pead misto 3.850 0,40 880,00 

09 Pet óleo 2.200 1,20 13.200,00 

10 Pet refri 11.000 0,50 1.650,00 

11 PP 3.300 0,20 2.200,00 

12 Sucata 11.000 0,05 110,00 

13 Tetrapack 2.200 0,33 2.359,50 

VALOR TOTAL GERAL 35.005,50 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
 

Ribeirão Claro, 23 de Março de 2015. 
 
 
 

 
Geraldo Mauricio Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2015 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2015 

 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 016/2015 (PMRC), realizado no dia 

18 de março de 2015 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA 
FORNECIMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS PARA ESPECIALIDADE DE CLÍNICA GERAL A SEREM REALIZADAS EM 
PACIENTES CADASTRADOS NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA, POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa W 

SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI – ME (CNPJ: 16.993.043/0001-55), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 
 

 

Item Discriminação Apres Quant Vlr Uni (R$) Vlr Total (R$) 

01 

CONSULTA MEDICA COM ESPECIALIDADE DE CLÍNICA GERAL A 
SER REALIZADA EM PACIENTES CADASTRADOS NO PROGRAMA 
SAÚDE DA FAMÍLIA DESTA CIDADE, CONFORME AGENDAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NAS DEPENDÊNCIAS DO PSF, 
SITO À RUA MAJOR JOÃO LEONEL DE CARVALHO, Nº 273, CENTRO. 

SERVIÇO 1.600 34,80 55.680,00 

VALOR TOTAL GERAL 55.680,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 23 de março de 2015. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro - PR, Terça-feira, 24 de Março de 2015 Ano II Edição nº 232 Pág. 8 / 8 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
004/2015 

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: OLIVEIRA & BENETI LTDA ME - CNPJ: 

11.472.559/0001-30 
OBJETO: Contratação de empresa jurídica para a 

prestação de serviços de mecânica, elétrica, funilaria, 
pintura e estofamento com fornecimento de peças e 
materiais originais ou de linha de montagem nos veículos 
pertencentes à frota do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE, sendo eles VW Kombi Standard de Placa 
nº ASE-2168, VW Saveiro de Placa nº AHM-3215, Fiat 
Strada de Placa nº ANJ-3770, Toyota Bandeirantes de 
Placa nº AIB-2653, CG Titan 125 de Placa nº AKO-9967 e 
CG Cargo 125 de Placa nº AHY-7175. 
VALOR: R$ 12.991,00 (doze mil novecentos e noventa e 

um reais). 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1751200172081 – 

3.3.90.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - 

Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 23 de março de 

2015. 
ASSINARAM: Francisco Carlos Molini pela Contratante e 

Mateus Ferreira pela Contratada. 

 

 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

019/2015 – (SAAE) 
 

Favorecido: MASAKI IKEDA ME  
Documentos: CNPJ/MF n.º 03.811.003/0001-01 
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
engenharia para a prestação de serviços de reforma e 
aumento de um reservatório metálico com capacidade de 
10 m³ para o total de 15 m³ e com fornecimento de todo o 
material e equipamentos, incluindo retirada do 
reservatório e colocação após a reforma, com a Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART emitida pelo CREA-
PR, do reservatório localizado no Patrimônio Três 
Corações ao lado da capela, conforme orçamentos 
anexos. 
Valor: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso I da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 
APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 23 de março de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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